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DISPPE sobre ATRISUIÇPES do e n g e n h e i r o DD DEPARTA 
f̂ lENTD DE ENGENHARIA.

0 Senhor CARLOS EUCflMIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 15 - Fica o Engenheiro lotado no Departamento de Enge­
nharia desta Prefeitura Municipal, autorizado a e 
xaminar e aprovar os Projetos, assim como, super­
visionar a fiscalização de obras particulares.

Artigo 25 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário,e, 
em especial o Decreto n5 2.081 de 07 de dezembro 1 
de 1983.

P.M. de Lorena, 28 de março de 1988.
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Prefeito Muniaipal

Registrado no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Dsparta~ento de Administração desta Prefeitura Muni 
cipal e publicada no Paço Municipal em 28 de março de 1988.
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